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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE s10 PAULO

LEI COMPLEMENTAR nO 281, de 29 de março de 2.000.
Fi:<ao valor da UPRG e dá 'outras providências.

Lei
se

Art. 4°. Esta Lei entrará eni vigor na data de sua
publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Leme, 29 de março de 2.000.
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